
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
2K 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
Denomina Via Pública-

Declaro, nos termos do art. 159, § 4°, I do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Montes Claros, alterado pela Resolução n° 55 de 17 de agosto de 2006, 
que assumo a responsabilidade pelas informaçöes referentes ao Projeto de Lei que 
denomina a Rua João Francisco dos Santos, no bairro Vilage do Lago I, município de 

Montes Claros (MG). 

Montes Claros, 13 de junho de 2022 

h 
MartinsLima Filho

Vereador
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PREFEITURA DE MONTES CLAROS 
Secretaria de Finanças

Gerência de Cadastro Imobiliário 

Montes Claros (MG), 11 de maio de 2022. 

Excelentíssimo Sr. 

MARTINS LIMA FILHO

Vereador -Câmara Municipal de Montes Claros 

Oficio: 53/2022/GCTI 

Assunto: Responde consulta, Oficio n° 94/2022

Excelentissimo Vereador. 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio deste informar a Vossa Excelência que. 

não encontramos no banco de dados do Cadastro Imobiliário, para fins de lançamento de Imposto

Predial e Territorial Urbano IPTU, logradouro com a denominação de João Francisco dos 

Santos e denominação oficial para a "Rua C", localizada no bairro Village do Lago. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Respeitosamente. 

Mardos Pauto Peikoto de Oliveira

Gerehte de Cadastro Imobiliário 

Av. Cula Mangabeira, 211 - Centro Montes Claros/MG CEP: 39.401-002 Tel.: (38) 3229-3096 Fax: (38) 3229-3178 


